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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

INFORMATIVO – julho/ 2007
AOS DIRIGENTES PARTIDÁRIOS NO MUNICÍPIO.
1º – O partido deve enviar ao Juiz Eleitoral sua prestação de contas referente ao ano de 2006 e outros anos que esteja em atraso ou com sentença judicial eleitoral penalizando o Partido com a suspensão de repasse de verbas do Fundo Partidário.

 Não importa que o Partido não tenha tido movimentação financeira em banco, receita ou despesas.  É obrigatório preencher os dados de identificação dos dirigentes, imprimir, assinar e entregar todos os formulários que compõem o Sistema de Prestação de Contas dos Partidos Políticos disponível no site do T.R.E./SC, juntamente com a mídia (disquete) contendo o código de segurança ao cartório eleitoral de sua cidade.
A prestação de contas anual dos partidos políticos é obrigação instituída pela Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995 (alterada pelas Leis n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 9.693, de 27 de julho de 1998).
2º -  Roteiro de acesso ao site do T.R.E/SC:

a) - acessar> site www.tre-sc.gov.br > partidos políticos >prestação de contas>anual >SPCP.

b) Baixar arquivo e instalar no computador. Seria recomendado também baixar jurisprudência sobre prestação de contas e Manual de prestação de contas.
c) Preencher os dados solicitados. Identificar dirigentes (maiores informações pode ligar para (48) 3251-3700, telefone do T.R.E./SC e solicitar Coordenadoria de Controle Interno- COCIN que terão todo auxílio de funcionários capacitados.

d) Após preenchidos os formulários, assinados e juntamente com o disquete contendo o código de segurança, entregar no cartório eleitoral de sua Comarca, mediante protocolo de recebimento. E IMPORTANTE FICAR COM CÓPIA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

e) Sugerimos, que antes visite o Cartório eleitoral de sua Comarca para verificar a situação do PDT e solicite todas informações sobre prestação de contas.

3º - É importante salientar que as providências acima relacionadas somente poderão ser encaminhadas se o PDT estiver devidamente legalizado a nível municipal com o devido registro junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, feito pela Comissão Provisória Estadual.
4º - IMPORTANTE LEMBRAR que o ano de 2008 será realizado as próximas eleições para vereadores e Prefeito. Portanto, deve providenciar o CNPJ do partido junto delegacia da Receita Federal mais próxima de sua região.

4.1 – Levar cópia dos documentos de identidades + CPF do presidente e tesoureiro juntamente com certidão fornecida pelo cartório eleitoral de sua cidade, certificando a existência do PDT municipal e seus dirigentes.

5 – Lembramos também que o partido deve anualmente preencher declaração sobre pessoa jurídica sem fins lucrativos junto a receita federal. Seria recomendável solicitar ajudar de um profissional em contabilidade em sua cidade.
JESUS SANTOS- Advogado

OAB/SC 8738-B
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